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FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV.DA EDUACACAO/DF 

PREGÃO ELETRONICO N° 90007/2024 

ITEM 2 - Notebook Padrão – Linha Corporativa (uso administrativo/pedagógico) 

 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO E GARANTIA  

 

A empresa Grupo Multi S.A inscrita no CNPJ sob nº 59.717.553/0006-17, com endereço na Rua 
Josefa Gomes de Souza, 382, Bairro dos Pires, na cidade de Extrema, declara que atende 
plenamente a todas as exigências do Edital, inclusive quanto a: 
 

Do fornecimento e especificações: 
 

1. Será fornecido Notebook UL214 + Acessórios descritos no edital; 
2. No conjunto serão entregues todos os cabos, drivers e manuais impressos necessários 

à sua instalação bem como a de seus componentes. Todos os cabos necessários ao 
funcionamento dos equipamentos serão fornecidos com comprimento de 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros) – observada a necessária compatibilidade com os 
padrões técnicos vigentes no Brasil e totalmente compatíveis com o equipamento; 

3. Com cada conjunto será entregue acompanhando dos seguintes acessórios totalmente 
compatíveis com as dimensões e os padrões de hardware e software do dispositivo: 
01 (uma) BOLSA/MALETA para transporte e guarda do dispositivo confeccionada em 
material resistente (Nylon, Poliéster ou material de resistência superior) com dimensões 
suficientes para comportar o equipamento, seus acessórios e a fonte de alimentação, 
revestimento interno para proteção do equipamento contra impactos, arranhões e poeira 
e, com um compartimento interno específico para acondicionamento do notebook; 
01 (um) MOUSE WIRELESS (sem-fio) 2,4 GHz, de formato compacto, dongle USB plug-
and-play, velocidade mínima de 800 dpi, com botões direito/esquerdo e de rolagem, 
alimentação por pilhas AA/AAA, com autonomia mínima de 3 (três) meses, compatível 
com o sistema operacional; 
01 (um) HEADSET BLUETOOTH estéreo supra auricular (com arco ajustável e almofada 
auricular), com microfone integrado, funções de controle de volume e mute (mudo), 
funcionalidade de cancelamento de ruído e interface USB para recarga, compatível com 
os padrões de hardware e software do dispositivo; 
01 (um) CABO DE SEGURANÇA em aço com trava/lacre do padrão Kensington, do tipo 
chave ou segredo compatível com a fenda de segurança do notebook; 

4. Os equipamentos: Notebooks e acessórios ofertados estão em conformidade com 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances);  

5. Todos os dispositivos a serem entregues serão novos, de primeiro uso, e idênticos, ou 
seja, todos os componentes externos e internos serão dos mesmos modelos/marcas e 
configurações constantes na proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados 
para avaliação e homologação. Quando não especificadas exceções, não serão 
admitidos equipamentos modificados através de adaptadores, frisagens, usinagens em 
geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro 
procedimento/emprego de materiais inadequados que adaptem forçadamente o 
equipamento e/ou suas partes e/ou sejam fisicamente e/ou logicamente incompatíveis 
com o conjunto; 
 
 
 
 



 

 

6. Não serão realizadas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas e/ou homologadas pelo(s) 
FABRICANTE(s) dos respectivos componentes, tais como, alterações manuais de 
frequência de clock além da especificada pelo fabricante (overclock, por exemplo), 
características de disco e/ou de memória, drivers e aplicação de acessórios não 
recomendados; 

7. Todos os equipamentos serão entregues devidamente acondicionadas em embalagens 
individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o manuseio, o 
transporte e a armazenagem – assim como devem ser observados os requisitos 
ambientais e de sustentabilidade definidos para a contratação. A identificação do 
FABRICANTE do equipamento (incluindo marca/modelo) se dará de forma discreta, sem 
que como propaganda e/ou comunicação indevida (não será admitida publicidade do 
FORNECEDOR, caso esse não seja o FABRICANTE). O equipamento possui cores 
discretas, que favoreçam sua conservação e durabilidade (em tons de preto); 

8. Todos os cabos e acessórios necessários à instalação e ao funcionamento do 
equipamento são compatíveis com as especificações do FABRICANTE e com as normas 
técnicas brasileiras vigentes –sendo entregues acessórios/cabos da mesma 
especificação/fabricante (as substituições e outras exceções serão tratadas com o Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços e sujeitas, se tecnicamente necessário, a nova 
homologação do equipamento); 

9. O dispositivo apresentará a assinatura institucional do Programa Escolas Conectadas 
(Decreto n° 11.713/2023), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
e do Ministério da Educação (MEC), em sua versão simplificada, na parte externa do 
Gabinete, em posição visível, gravada por meio de serigrafia na cor branca OU gravação 
a laser OU adesivo de vinil com corte de segurança, nos padrões definidos no manual 
de aplicação a ser fornecido pelo FNDE; 

10. A composição das pilhas e baterias ofertadas respeitam os limites máximos de chumbo, 
cádmio e mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto; 

11. A Bateria atinge 6h de duração em condições normais de uso, considerando a utilização 
de recursos de produtividade e navegação; 

12. Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital desta 
licitação e seus Anexos. 

 
Da garantia: 
 

13. Garantia será executada pela Multilaser conforme descritas no 6. ANEXO V - Caderno 
de Especificações Técnicas: 

APÊNDICE F. VIGÊNCIA DA GARANTIA TÉCNICA;  

APÊNDICE G. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 

GARANTIA; 
14. A Multilaser garante total atendimento aos itens de garantia, suporte e serviços descritos 

no edital, assim como seus prazos. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2025. 

 
__________________________________ 
Tiago Griebeler Sandi 
Representante legal 
RG nº 05.497.510-7 SSP -SC 
CPF-MF nº 074.412.439-55 
tiago.sandi@grupomulti.com.br 
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